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Nova agitação acaba de apparecer nas 
altas camadas da política naoional. O 
problem a das candidaturas que mais d'uma 
vez se julgou solvido, sempre a favor do 
candidato official, parece ter-se revestido 
agora d'uma com plexidade insolúvel por 
esse lado.

A costumada pertinacia e a arrogante 
altivez da Commissâo Central de S. Paulo, 
cuja hegem onia política ó até hoje innega- 
vel e nunca deixou de ser uma usurpação 
aos direitos do povo, acaba de sentir os 
prim itivos effeitos ,dos seus desvarios e 
desm andos e já recebeu, sobre o pedestal 
onde tem  enthronisado o seu poder, o 
in icio  d'esse terrível golpe que ha-de ruil-o 

sçmpre, A queda ou a inviabilidade

PELO  A Z U L
Infi l t ra se no pei to a doce  e s s e n c i a  
do mi la groso  b a l s a m o — 0 a m o r — ; 
da  cérul a  p l an i c ie  a t r a n s p a r e n c i a  
m e l h o r  l ef lec t e  a i m m a c u l a d a  e ô r .

Sorr i  0 m e u  des t ino  1 R e f u l g e n t e  
c l a r ão  v e m  d is so lve r  t o d a  a  t r i s t ur a  ; 
e  b r i lha  c omo a  a u r o r a  no Or ie n te ,  
e  r a s g a  do p a s s a do  a uo i t e  e s c ur a .

Se  e r go  0 m e u  o lh ar  ao inf ini to,  
c o n t em pl o  um g r a to  p o e m a  a g o r a  escr ipto,  
e m l e t t ra s  de  ouro,  na  s u p r e m a  e s ta n c i a .

E  q ua u to  ma i s  p ros igo na  l e i t u r a  
m a i s  0 t eu  vul to c a s to .  0I1 f or mosura ,  
a p p r o x i m a  de  m i m  e s s a  d i s t a n c i a  1

do seu candidato, cuja im posição foi ten
tada por todos os m eios á vontade da 
Nação, d'esse candidato que trazia o apoio 
valiosissim o do Catete, d'esse candidato  
que elaborou m eticulosam ente um pro
gramma elogiado e applaudido, é uma Vic
toria consoladora para a causa dem ocrá
tica, para os que lutam  pela libertação  
d’este  terrível servilism o politico  
nos levaram  os dom inadores e pela  
ma civica que está necessitando o nosso 
depauperado organismo nacional? A vonta
de, sem pre intransigente, doR artido R epu
blicano de S. Paulo, representado pela  
Commissâo Central, cuja influencia ia até 
o Catete e de lá se estendia a todos 
os Estados da R epublica, recúa pela pri
meira vez ante a energia civica das cam a
das populares, encarnadas nos seus mais 
em inentes hom ens e restringe-se a estreite- 
za do seu prim itivo circulo.

A maioria dos Estados acaba de repellir  
formalmente, com o incom patível e incom 
petente, a candidatura do snr. dr. Bernar- 
dino de Campos á presidência da R epublica. 
A totalidade da Nação rejeita o candidato  
da Commissâo Central. O golpe sobre o seu 
prestigio foi inevitável, com o inevitável será 
agora a sua derrota, no proximo pleito.

U m  dos mais em inentes chefes de S. 
Paulo, o general G lycerio, antevendo esse 
golpe mortal ao seu partido, tentou uma 
conciliação honrosa á derrota inevitável.

Parece nada ter conseguido da pertinacia 
dos seus companheiros. A Commissâo Cen
tral não quer curvar-se ante a vontade 
popular e persiste, mesmo isolada, barter-se 
contra todo o Paiz a favor do seu escolhido.

Quer dar-lhe, talvez, esse exem plo refi
nado de fidelidade e veneração com que 
os gladiadores romanos da deoadenoia, feri
do m ortalmente na arena, volviam  o olhar 
obscurecido pelo tremor da morte, a figura 
im passível de Augusto e lhe recitavam no 
extremo esforço o terrível cântico de mor
te : Ave-Ceçar ,  m u r i tu r i  te sa lu tan t ! 
ee salutant,

Ferida pelo prestigio das opposições, que 
se acabam de unir para escolher livrem en
te um estadista apontado pela opinião 
publica, ao em inente posto da presidência, 
ella tfombará, juntam ente com o seu esco
lhido, n'essa mesma arena que lhe serviu 
de throno e agora lhe servirá de tumulo" 

Nunca se vae im punem ente contra a von
tade do povo.

Quando ella è sincera, propria, consoien- 
te, nascida espontanea do seu seio livre de 
agitadores am biciosos, não lhe resistem, 
nem os thronos cujos alicerces se perdem  
na obscuridade dos tempos, nem a mão de 
ferro dos dictadores poderosos, nem a força 
arrogante das olygarchias colligadas.

Um a vez, ella passou sincera e fremente 
sobre o throno dos Bourbons e nos deixou  
o 14 de Julho. Outra, levantando-se pode
rosa ante o despotismo de Carlos IX , legou- 
nos o exem plo da revolucção de Cromwell. 
Mais tarde, agitando se na Am erica, fez sur
gir nacionalidades, creou paizes e reenvin- 
dicou liberdades. Assim, a vontade popular

que desde da Grecia e Roma, onde suas 
vistorias marcaram épocas, até hoje, onde 
na Russia vae im pondo um a constituição  
ao absolutism o do Czar assentado sobre os 
sabres dos cossacos, ella sempre sobrepuja  
as tyranias, abate os despotism os, castiga 
os usurpadores, readiquire os seus direitos, 
cobre-se com suas liberdades e deixa-nos, 

Aqs, essas lições trem endas e

■“■■Z n7».' nófl,  a ST,a, acção benefica e
írresis.-íVejFj; se sente'. •

Que os louros da sua victoria não tra
gam a m acular-lhe a alvura a-negra man
cha das lutas fratecidas e jam ais os desva
rios lhe disvirtuem  as intenções prim itivas 1 

L enta, consciente, uniform e, benefica  
ella  não só inioiará nova phase á vida nacio
nal, como tam bem  attestará, de vez, a 
nossa virilidade de povo.

O. G.

Causos que se dão-se...
IM ITAÇÃO

(Áo Juca)

—D o u to r !
—Oh 1 o m eu caro amigo 1
Que m otivo o traz a esta sua casa ?
Sendo tão raras as suas visitas, esta  

me faz suppor tratar-se de negocio de 
alta monta.

—E  não se engana.
—Sentem o-nos; e como sou bastante  

ourioso, pedia-lhe o favor de informar-me 
de que se trata.

—D e casar a sua filha, D . Laurita.
—E o m eu amigo... ?
—Sou m ensageiro do pretendente.
— Que sem duvida será pessôa capaz, já 

que o meu am igo, que é a honra personi: 
ficada, se encarregou de tão grande missão.

—E ’ como diz. E' ura moço distinoto...
—E  de orôr
—... possúe elevados dotes intellectuaes...
—Presum o, prosumo I
— ... é filho de familia respeitável...
—Acredito
— ... se bem que em tem po...
—Em te m p o ..?
— ... dissessem que elle falsificou uma 

lettra de cam bio, e...
— ... ?
— ... que fez umas tranzações pouco  

licitas, mas...
—Mas... ? Não ó preciso ir adiante, estou  

o suffioientem ente informado das qualida
des raras  do seu protegido ; o que me admi
ra é que o meu amigo se encarregasse 
d uma tal missão, vindo propor me paia  
genro um... um falsario seja I

- Mas doutor... espera... eu não conclui.
--D ispenso a conclusão.
—Mas sempre eu quero dizer, que tudo  

isso foi in tig ra ; não passou de inim izades...
— Basta, bastai Fossem  intrigas ou não, 

o caso ó que... que já disseçam tudo isso.

Então em que conta tem  o am igo, o 
meu nom e, o nome de m inha fam ilia?

--P erdão  doutor...
---Aqui não tem perdão.
R ecuso o pedido.

# — Mas, ha de perm ittir que antes que  
d'aqui me retire, fique formado de mim 
outro juizo.

Sou incapaz do que me attribde.
O meu am igo, por quem me interesso, 

foi vilm ente calum niado, quando adquirió 
a sua grande fortuna, que segundo disse
ram foi adquirida por m eios pouco honro
sos, e ea...

—E o senhor ? I...
— ...não sei se neste ponto tinham  rasão 

cu  não os m aldizentes, porque a coisa foi 
mesmo assim m uito de repente

— E lle  tem  grande fortuna, disse 0 meu 
am igo ?

- - U n s  quatrocentos a quinhentos contos :
— Ora meu caro, porque não disse logo 

isso ? Acceito o seu pedido.
— Acceita ?
— Sim , acceito ; e honro-me extraordina

riam ente com elle.
—E  o nome de sua familia ? A  sua 

honra ?
— Ora, ora 1 Quem falia agora nisso ?
-R e sta -m e  dizer-lhe o nom e do pre

tendente.
-—Não ó preciso, um  homem que possúe 

quatrocentos ou quinhentos contos, não 
tem necessidade que se lhe exija o nom e.

—Mas sem pre ó bom.
•—Não precisa, já disse.
Peço para convidal-o em m eu nome 

a vir esta noite passar o serão comnosco.

quine
para que elle  não me disse logo isso ?

Um  homem com tal fortuna, não tem  
defeitos, ó... ó... um puro.

N. N.

C o n s t i t u i ç ã o  

d o  E s t a d o

S E C Ç Ã O  11

P O D E R  E X E C U T IV O

C A PITU LO  I I I

A ttr ib u içõ es  do P res id en te  

('Continuação)

Art. 36. Com pete privativam ente ao pre
sidente do Estado ;

1 )  promulgar e fazer publicar as leis e 
resoluções do Congresso ;

2.) expedir decretos, instrucções e regu
lam entos para boa execução do actos le 
g islativos ;

3.) nomear e dem ittir livrem ente 09 se 
cretarios de Estado.

4.) prover os cargo públicos, nomeando 
e dem ittindo na forma da le i ;

5 .) perdoar e com matar as penas impostas 
por crim es communs sujeitos á jurisdicção  
do Estado ;

6.) conceder indulto aos officiaes e praças 
da força publica ;

7.) apresentar ao Congresso, na sessão 
aunual de abertura, uma mensagem  na qual 
dará conta dos negocios públicos e indicará 
as providencias necessárias aos interesses 
do Estado.

8.) convocar o Congresso extraordinaria
mente ;

9.) nomear os membros do Tribunal de 
Justiça, subm enttendo a nom eação á ap- 
provação do Senado. Os nom eados, no 
intervallo das sessões legislativas, serão 
considerados em commissâo ató que o S e 
nado se pronuncie ;

10J dispor da [força publica do Estado  
para a manutenção da ordem ;

11.) celebrar com os Estados convenções 
e ajustes sem caraoter politico , sujeitando- 
os á approvaoão do Congresso ;
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12.) reclamar a intervenção do Governo 
Federal para restabelecer a ordem e a \ 
tranqnillidado no E stado, justificando o ! 
acto perante o Congresso, na primeira 
sessão legislativa ;

13.) representar o Estado perante os po
deres federaes e os dos outros Estados ;

14.) apresentar á Camara dos D eputados 
as propostas de le i que julgar convenien
tes ;

15.) suspender os actos e resoluções mu- 
nicipaes nos casos do art. 53 ;

16.) mandar proceder á eleição dos 
membros do Congresso e do outros func- 
cionarios elegiveis ;

17.) dissolver a força publica do E stado, 
dando do seu acto conta ao Congresso.

CA PITULO  IV

Responsabilidade do pres iden te  e V ice -  
P res id en te

Art. 37. O presidente, depois que a Ca
mara dos D eputados resolver sobre a pro
cedência da accusação, será subm ettido a 
processo e julgam ento perante o Tribunal 
de Justiça nos crimes communs e perante 
o Senado nos de responsabilidade, que a
le i definir.

§ unico. O vice-presidente fica sujeito ao 
mesmo processo.

CA PITU LO  v

Secre tár ios  de E s tado

Art. 38. O presidente ó auxiliado por 
secretários de Estado, que subscreverão os 
seus actos.

Art. 39. Haverá tantas secretarias quantas 
o Congresso crear, designando o serviço a 
cargo de de cada uma.

Os secretários de Estado são os chefes 
das respectivas Secretarias.

Art. 40. Os secretários de Estado não 
podem  accumular outro em prego ou funo- 
ção publica, nem ser eleitos presidente ou 
vice-presidente do E stado, sendo-lhes ou- 
trosim appli ‘aveis as disposições do art. 13 
e seus paragraphos. _   ̂ n

Art. 41. Os secretários de Estado nao 
podem  comparecer ás sessões do Congresso 
e só se communicarão “com elle por escri- 
pfco, ou, pessoalm ente, com  as commissões 
das camaras, em conferência.

Art. 42. São obrigados a apresentar an- 
nnalm ente ao presidente do Estado m inu
ciosos relatorios dos negocios das respectivas 
Secretarias.

Art. 43. Os secretários do Estado nao sao 
responsáveis pelos actos do presidente, que 
subscreverem , sinão pelos que expedirem  
em seus nomes,

§ unico. Nos crimes de responsabilidade 
serão processados e julgados pelo  Tribunal 
de Justiça, e , nos casos de codeliquencia  
com  o presidente, pela auctoridade com pe
tente para o julgam ento deste,

S E C Ç À O  I I I

PO D E R  JU D IC IÁ R IO

Art. 44. O poder judiciário é exercido  
por ju izes e jurados, na fórma que a lei 
determinar.

§ unico. Haverá um Tribunal de Justiça  
e outros tribunaes e ju izes que a le i ordi
nária determinar.

Art. 45. O Tribunal de Justiça será com 
posto de ju izes que o presidente do Estado 
nomeará.

§ unico. Para esse fim o Tribunal orga
nizará uma lista contendo quinze nomes 
para cada vaga a preencher, sendo dois 
terços por antiguidade e um terço por me
recim ento, dentre os magistrados do Estado, 
que tiverem  mais de quatro annos de ser
viços de juiz de direito.

Art. 46. A Constituição garante aos 
m agistrados :

1 /) a vitaliecidade, para o effeito de 
não perderem o logar sinão por sentença 
crim inal, aposentadoria e incapacidade phy- 
sica ou moral ;

2.') a inam ovibilidade, para o effeito de 
não removidos sinão a pedido seu, por 
accesso nos termos da le i, ou por proposta 
do Tribunal de Justiça, approvada pelo 
Senado, quando assim o exigir o serviço 
publico.

§ unico. São magistrados os ju izes vita
lícios.

Art. 47. Os membros do Tribunal de Jus
tiça serão julgados pelo Tribunal dos crimes 
communs e pelo Senado nos de responsa 
bilidade : os outros magistrados pelo Tri
bunal de Justiça.

§ unico. A incapacidade physioa ou moral 
dos magistrados será julgada pelo Tribunal 
de Justiça com a appoyação do Senado.

Noticiario
i r m a n d a d e  d a  b o a  m o r t e

C o m i n u n i c a  nos  o s e n h o r  Ma no el  Es-

te ve s  R o d r i g u e s ,  s e c r e t a r i o  da  I r m a n 
d a d e  de Nos sa  S e n h o r a  da  Boa Mor te  
q u e  n o  p r o x i m o  d o m i n g o ,  1 i  do c o r r e n t e ,  
t e r á  l ug ar  n a  s a c h r i s t i a  da  Mat r iz ,  a 
r e u n i ã o  da Meza  d ’e s l a  i r m a n d a d e ,  para  
o tira de  s o r t e i a r  ôs n ovos  í e s t e i r o s  e 
e l e g e r  os e m p r e g a d o s  p a ra  o a n n o  
c o m p r o m i s s a l  de  19 '5 1906 ; e p a r a  elIa 
p ed e  o c o m p a r e c i m e n i o  não só dos  
i r m ã o s  de  m ez a  e e m p r e g a d o s ,  c omo  
l am b e r a  dos  d e m a i s  i r m ã o s  q u e  q u e i 
r am  ass i s l i l  a.

A a l l ud ida  r e u n i ã o  t e r á  l u g a r  as 
q u a t r o  h or a s  da  t a r d e ,  e s e r á  p re s i d i da  
pelo Rvd i no .  Vigár io  da  P a r o c h i a .

* — « o o o » —

C A P E L L A  D E  S .  B I T A

Pa r t i c i p o u  nos  o s e n h o r  J o a q u i m  Ja -  
n u a r i o  de  Qu a d r o s ,  q u e  pelo R e v d m o .  
Vigár io  da  P a r o c h i a ,  foi n o m e a d o  Z e l a 
d o r  d ’e s t a  cape l l a ,  e m  s u b s t i t u i ç ã o  ao 
s e u  fa l lecido i r mã o ,  s e n h o r  J o s é  J a 
n u á r io  de  Q u a d r o s .

E, c o m o  fal ta a  e s s a  c ap el l a  mui to s  
o b j e c t o s  p a r a  o cu l t o  d i vino ,  t aes  
c o m o :  a lvas ,  c o r d óe s ,  m a n i p u l a s ,  t ape 
tes,  p a l m a s  e e t c ,  v i s to  q u e  o q u e  lá 
ex i s t e ,  e s t á  b a s t a n t e  e s t r a g a d o ,  p ed e  
a? p e s s o a s  d e v o ta s  da s an ta  p a d r oe i r a  
d ’e s s a  c ape l l a ,  o f avor  de  d o a r e m - n ’a 
por  e s m ol a ,  vi s to s e r  quas i  n u l lo  o 
r e n d i m e n t o  da m e s m a .

— coOo> —

C I D A D E  D E  S .  C A R L O S

Com  o s e u  n u m e r o  d e  q u a r t a  fe i ra  
u l t i ma ,  c o m p l e t o u  o p r i m e i r o  a n n o  de 
e x i s t e n c i a ,  e s t e  n os s o  a p r e c i a d o  co l l ega  
S ã o c a r l e n s e ,  q u e  se  p ub l i c a  sob a  re  
dacç ão  c o m p e t e n t i s s i m a  do Dr .  So uz a  
Lima .

a  Cidade de Y tú , s e n t e - s e  j a b i l o s a ,  
e n v i a n d o - l h e  s i n c e r o s  p a r a b é n s  p o r  e ss e  
a c o n t e c i m e n t o ,  e d e s e j a n d o - l h e  p r o s 
p e r i d a d e ? .

— x x —

R E L A T O U I O

Na se s sã o  o r d i n a r i a  a  r e a l i z a r  
J;i - i ‘'amara Municipal, “

c iano  Ger i be l lo ,  InPa&denie  
e H y g i e n e . v ■ . a p r e s e n t a r á  bem' -  e l a b o r a d o
r e la to r io ,  q u e  ca r e m o s  na  i n t e g r a ,  
no p r o x i m o  n u m e r o .

—  »« —

B E R I G R I N  A Ç Ã O  C A P I V A R Y A N A

H o j e  a h o r a  q u e  e s t a  f ol ha  fôr  dis 
t r ib u id a ,  t a l vez  j á  se a p p r o x i r a e m  de  
Ytú,  os c a t h J i c o s  c a p i v a r y a n o s  q u e  
v ê m  a qui  era p e r e g r i n a ç ã o .

A Cidade de Y tú , a p r e s e a t a - l h e s  as  
BOAS V I NDAS .

— ((ooo» —

R O M A R IA

R » a l i s o u - s e  na  s e x t a  fe i ra  u l t i m a  
c o n f o r m e  n o t i c i a m o s ,  a r o m a r i a  da s  Fi 
l has  da  Mar i a  do  E x t e r n a t o  de  S.  J o s é ,  
ao S a o c i u a r i o  do S a g r a d o  Coração  de 
J e s u s  ; a s s o c i a n d o - s e  a  e s t as ,  a s  Fi lhas  
le Mar ia  do  Bom J e s u s .

C h e ga da s  q u e  f o r am ,  e n t r o u  a m i s s a ,  
c e l e b r a n d o  a  o R e v d m o .  P L o m b a r d i ,  ; 
h a v e n d o  c o m m u n h ã o  das  r o m e i r a s  e 
Üeis.

Elias e r a m  a g u a r d a d a s  pe las  Z e l a d o - 
ras  do Coração de  J e s u s .

— a« —

0  P R O G R E S S I S T A

Ao c o n t r a r i o  do  q u e  se fez c o n s t a r  
pe los  j o r n a e s  da capi t a l ,  d e v e  a p p a r e c e r  
b r e v e m e n t e  er t  S.  R o q u e  0  Progressis 
ta , s e m a n á r i o  c o n s a g r a d o  a d e f es a  dos  
i n t e r e s s e s  do P a r t id o  P r o g r e s s i s t a  d ’a -  
q ue l l a  c i da d e ,  e q u e  t e rà  c o m o  seu 
r e d a c l o r o  s e n h o r  O c t a v i a no  C. Pa l ha no .

0  P rogressista  advo ga i  à  a c an d i d a t u  
ra do  Dr .  C a mp os  Sa l les ,  á  p r e s i d ê n c i a  
da  R e p u b l i c a .

A nc io so s  e s p e r a m o s  o s e u  a pp ar e c i  
m e n t o .

— »« —

B RI GA S DE GALLOS

No d o m i n g o  u l t i m o ,  d i v e r s o s  a m a d o

res  d ’e s t e  sp o r t , f o r a m a Villa do Sa l to ,  
d i s p u t a r  a l g u m a s  b r igas ,  t e n d o  os gal los  
q u e  d ’aqui  f o r a m ,  g a n h o  d u a s  b r i g a s  e 
pe rd ido  d u a s ; nã o  h a v e n d o  p o r t a n t o  
v i ct or ia  de  lado a lado.

B r e v e m e n t e  os S a l t e n s e s  v i r ão  a e s t a  
c idade  c o m  o m e s m o  í lm.

A P R E H E N S Ã O

Pel o (kc al  da m u n i c i p a l i d a d e ,  c ap i tão  
Col la l ino de  S o u z a  F r e i r e ,  foi a p r e -  
l iend i da  u m a  p a r t id a  de  a g u a r d e n t e  p e r 
t e n c e n t e  ao  S r .  F r a n c i s c o  Po r t e l l a ,  de 
P o r t o  Fel iz .

« 0  E S T U D O »

T e m o s  s o b r e  a n o s s a  m e z a  de  t r a 
ba lh os ,  o n u m e r o  9,  a n n o  1o d ’0  E s tu 
do , s e m a n a r i o  do Collegio Diocesano 
de ” S. J o s ¿” , de Pous o  Al egr e,  e q u i 
p a r ad o  ao G y m n a s i o  Naci ona l  ; e d i r i 
gido pelo c o m p e t e n t í s s i m o  j o v en ,  s a 
c e r d o t e  c a m p i n e i r o  R e v d m o .  S r .  Con eg o 
Dr.  J o a q u i m  M a m e d e  da Si lva .

O n u m e r o  q u e  t e m o s  a vi s t a ,  t r az  
a l e m de  b on s  e s c r i p t o s  r e f e r e n t e s  a 
e s s e  e s t a b e l e c i m e n t o ,  c r e a d o  sob  a i n i 
c ia t iva  do p r ec l a r o  Bi spo  d ’a q u e l l a  Di o
c es e ,  E x m o .  e R e v d m o .  S r .  D.  J oã o  
Ba pt i s t a  C o r r ê a  N e r y ,  c i r c u n s t a n c i a d a s  
□ ot ic ias  dos  e x a m e s  q u e  ali se  real isa-  
rara e m  dias  p a ss a do s ,  s e n d o  g r a n d e  o 
n u m e r o  de  a p p r o v a ç õ e s ; e n ão  se rá  
pa ra  m e n o s ,  a t l e n d e n d o  se a c o m p e t e n 
cia do nosso  b o m  a m i g o  P a d r e  M a m e d e .

Gr at os  pela v i s i ta  e p e r r a u t t a r e m o s .

O S  N O I V O S

P o r  a cc ur nu lo  de m a t é r i a  a u l t i m a  
ho r a ;  f o r ço u - n o s  a r e t i r a r  o n o ss o  
fo lh et i m Os n o ivo s .

Felicitações d’«A CIDADE»
Na q u i n t a  f e i r a  u l t i m a ,  pe lo  m ot iv o  

do s e u  a n n i v e r s a r i o  na ta l i c io ,  o n o s s o  
a r n i m  c ap i t ã o  F r a n c i s c o  A n t o n i o  do 

~ d i gno  fiscal do  i m p o s t o  de 
H p i l g P e s t a  c i r c u m s c r i p ç ã o ,  r e u n io  
e m  s u a  cas a  a l g u m a s  p e s so a s  de  sua 
a ín í za ae ,  o f l e r e c e n d o - l h e s  l au t o j a n t a r  ; 
s e n d o  d u r a n t e  e l l e  fe i t as  a s  s e g u i n t e s  
s a u d a ç õ e s  : — Do n os s o  p r e s a d o  co l l ega  
d ’A Federação, F.  Na r d y  F i l h o ,  ao 
capi tão  N a s c i m e n t o  ; d e s t e  a g r a d e c e n d o  
o b r i n d e  e a p r e s e n ç a  dos  s e u s  a m i g o s  
e s e n h o r a s  q u e  ali s e  a c h a v a m  ; do 
do d i r e c t o r  d ’e s t a  fo lha,  F.  Ci n t r a ,  ao 
cap i tão  N a s c i m e n t o ,  sua  E x r a a .  S ra .  e 
f i i ho s ;  de  Na r dy  Fi lho ,  as s e n h o r a s  
p r e n t e s  ; do n os s o  d i r e c t o r  aos  s e n h o 
res  Dr .  J o s ê  Co r rê a  e m a e s t r o  J o s é  Vi ■ 
c tor io  ; f in a l me nt e  do c ap i t ão  N a s c i m e n t o  
a g r a d e c e n d o  p o r  si e s u a  fami l ia ,  os 
b r i n d e s  fe i tos .

A noi te ,  a  c o r p o r a ç ã o  m u s i c a l  Inde' 
pendencia T rin ta  de O utubrot foi i n c o r  
p o r a d a  fel ici tai  o, e e m n o m e  d ’el la 
fal lou o no ss o  d i r ec t o r .  Co nv i da da  en* 
t rou  e ali fo i - lhe  s e r v i d o  p r o f us o  copo 
de c e r v e j a ,  s e n d o  el la t a m b e m  s a u d a d a  
e r a n o m e  do m a n i f e s t a d o .

A di ta  c o r p o r a ç ã o ,  p e r m a n e c e u  ali 
a t é  d epo is  de  m e i a  n o i t e ,  t o c a nd o  b o
ni tas  p e ça s  do  se u e s c o lh i d o  r e p e r t o r i o .

R e i n o u  s e m p r e  a m a i o r  c o r d i a l id a de ,  
s e n d o  o m a n i f e s t a d o  e E x m a .  F ami l i a  
i n c a n s á v e i s  e m  o b s e q u i a r  a todos  quan* 
tos lá f or am.

Editaes
0  Ci dadão Ado l ph o  B a u e r ,  I n t e n d e n t e  

I n t e r i n o  Mun ic ip a l ,  n e s t a  c i d a d #  de 
Ytú,  n a  f o r m a  da  lei e t c .
Faço s a b e r  a os  s e n h o r e s  c o n t r i b u i n t e s  

q u e  se a c h a m  e m  d e b i to  p a r a  cora  a 
C a m a r a  Mu n ic ip a l  d e s t a  c id ade ,  p o r  fa l 
ta de  p a g a m e n t o  de  i m p o s t o s  de  q u a l -  
q u o r  n a t u r e z a ,  r e f e r e n t e s  a os  e x e r c i c i os  
l indos ,  q u e  pelo p r e s e n t e  edi t a l  são 
av i s ad os  a v i r e m  p a ga r  d i tos  i m p o s t o s  
a té  o dia  2 3  de  Agosto do c o r r e n t e  a n 
no  e q u e  f indo a qu e l l e  p ra zo  s e r ã o  as 
c on t as  e n t r e g u e s  ao a d v o g a d o  da C a ma r a  
Muni cipa l  p a ra  a  c o b r a n ç a  e x e c u t i v a .

E p a r a  q u e  c h e g u e  ao c o n h e c i m e n t o  
de  t odos ,  l a v r o u - s e  o p r e s e n t e  edi ta l  
q u e  vae  affixado no l u g a r  do  c o s t u m e  
e p u b l i c a d o  p e l a  i m p r e n s a  local .

E u ,  F r a n c i s c o  P e r e i r a  M e n d e s  P r i m o ,  
s e c r e t a r i o  da C a m a r a ,  q u e  o e s c r e v i .  

Ytú,  2 0  d e  J u l h o  d e  1 9 05 .
A dolpho B auer

0  Ci dadão A d o l p h o  B a u e r ,  I n t e n d e n t e  
I n t e r i n o  Muni c i pa l ,  nes ta  c i d a d e  de  
Vtú ,  na  f o r m a  lei ,  e t c .
F ez  p ub l ic o  q u e ,  pe lb  p r e s e n t e  e di t a l  

c om  o p ra zo  de  30  d i a s  a c o n t a r  da 
da ta  d e s t a ,  de  a c c o r d o  c om o a r t .  117 
da lei n.  24  de  21 de  Abr i l  de  1896,  
i u t i m o  o c id a dã o  S i m p l i c i o  C a r d o s o  do s  
S a n t o s ,  p r o p r i e t á r i o  do p r e d i o  n .  i i  
si to a  r u a  d e  S a n t a  Ri ta ,  a d e m o l i r  o 
r e fe r i d o  p r e d io  e m  v i r t u d e  do  m e s m o  
a m e a ç a r  r u i n a s  e  se no  di to p r a z o  o m e s 
mo  não  h a v e r  a t t e n d í d o  o p r e s e n t e ,  l h e  
s e r á  i m p o s t a  a m u l t a  de 2 0 $ 0 0 0  r e i s ,  e 
ma i s  as  d e s p e z a s  d a  d e m o l i ç ã o  de  c o n 
f o r m i d a d e  c o m  a r e f e r i d a  lei  e m  v igor .

E p a r a  q u e  c h e g u e  ao  c o n h e c i m e n t o  
do i n t e r e s s a d o  e n ã o  p o ss a  a l l e g a r  i g 
n o r â n c i a ,  m a n d o u  l a v r a r  o p r e s e n t e  e d i 
tal q u e  s e r á  p u b l i c a d o  pe la  i m p r e n s a  
local .  E u,  F r a n c i s c o  P e r e i r a  M e n d e s  
P r i m o,  s e c r e t a r i o  da  C a m a r a ,  q u a  e 
e s c r e v  i.

Ytú,  2 5  de  J u l h o  de  1 9 95 .
Adolpho B vucr.

0  Ci dadão  A d o l p h o  B a u e r ,  I n t e n d e n t e  
I n t e r i n o  M u ni c ip a l ,  n e s t a  C i da de  d e  
Ytú n a  f o r m a  da lei ,  e t c .
Faz  publ ico  aos  i n t e r e s s a d o s  q u e  fica 

p r o r o g a d o  por  m ai s  t r i n t a  d i a s ,  a  c o n t a r  
da da ta  d e s t e ,  o p r az o  p a r a  os p r o p r i e 
t ár ios  de  a ç o u g u e s  o b s e r v a r e m  e m  s e u s  
e s t a b e l e c i m e n t o s  as d i s p o s i ç õ e s  n y g i e n i  - 
cas  p r e v i s t a s  pe lo  ed i t a l  do c id a d ã o  D r .  
I n t e n d e n t e  de  Po l ic i a  e H y g i e n e .

E p; ;ra q u e  c h e g u e  ao  c o n h e c i m e n t o  
dos  i n t e r e s s a d o s  l av r e i  o p r e s e n t e  q u e  
vae p ub l i c a d o  p e l a  i m p r e n s a  loca l .  E u ,  
F r a n c i s c o  P e r e i r a  M e n d e s  P r i m o ,  s e c r e 
t ar io  da C a m a r a  q u e  o e s c r e v i .

Ytú,  2 0  de  J u l h o  de  1 9 0 5 .
Adolpho B auer

Den lição das crianças
N E N H U M R E M E D I ü  HA Q U E  SE COM

P A R E  COM A

M a t r i c a r i a
D E

F .  D U T R A

Ü/Tri ^ ri t í ri ^  r e c e i t a d a  p e l o s  m a i s
A V A á w r . o a r . a  d Ut i n c t o  e c o n c e i t u a d o s  

c l i n i cos  do Br az i l ,  

^ a c i o n a c s  0 e x t r a n g e i -  
r 0 8 u a a r a - n ’a  e m  s u a s  
c a s a s p a r a  s e u s f i l h i n h o s .

Matricaria Sempre prodllz 6fteit0s e g u r o  o a  de ut i ção .

Matricaria Faz 0 ia9ai,10S gordosw ^  ^  e  r ob us to s .

Matricaria E’ recommeQdada
t o i o s  q u e  a u s a m ,  d e s d e  
o p ob re  a tè  o r i co.

IV?ri f  ri ri ^ ôl11 s i do  e l o g i a d a  p e -
u a w c a a a  ]os j 0 r u a e s  d e  t odo  0

Brazi l .
J á  é  u s a d a  e m  t odos  

os E s t a d o s  do B r a z i l  
e no e x t r a n g e i r o .

M r i  f r i V r i H r i  E ’ Um r e m e d i 0  de  r e ~ 
c o n h e c i d a  e f f i cac ia  e  
va lor .

Matricaria ,D(;pci3 7 dfBcobertad e s t e  r e m e d i o  n a o  m o r e  
r e m  m a i s  m e n i n o s  d a  
d en t i ç ão .

Matricaria Quem uear T “ 7n u n c a  m a i s  d e i x a  d e  
t e l - a  e m c a s a .

Matricaria E’faoildaapplicarp«-
j b w » q U0 as  c r i a n ç a s  u s a m

pern r e p u g n â n c i a .  
I N V E N T O R  E F A B R I C A N I E F  D U T R A  
R i a V i e i r a  de  Ca rv a l h o  n.  10—S . P a u l o

Vende-se em todas as phaiv 
macias e D r¿arlas do B raz il

Matricaria
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F O R O

J U Í Z O  D E  D I R E I T O

As a u d i e n c i a s  d ’e s t e  j u izo.  a té  q ue  ^e c ons t r i i s  a nova  cadêi» n cas a  do  i ,1PL  
l êm  l u g a r  na  sala das  <essões  da C a m a r a  Mu ni cipa l ,  p a v i m e n t o  s u p e r i o r  do 
p r e d io  do l argo  da  Mat r iz  n° 1 5 ;  ao* s a b b a l o s  ao m e i o  día.

J  u iz  d e 'D ireito: —  Dr .  Manoe l  Oc tav io  P e r e i r a  e So úz a ,  r e s i d e  no l argu üa 
Mat r i z .  n°  9.  .

P rom otor Publico ; — D r .  A u g u r o  S a r a i v a ,  r e s i d e  n o  l a r g j  da Ma t r iz  u°.  ~.
P rim eiro  Tabellido .'— A r t h u r  Por to ,  c a r t o r i o ,  rua  Di re i t a ,  u°. 53.
Segundo Tabellido  Dr .  N i c a n o r  de  A r r u d a  P e n t e a d o ,  c a r t o r i o ,  Lar go  da  M a 

t r i z  n .  16.
Escrivão do registro  geral e de hypotheca. tabellido de protestos dé le ttra s , e 

escrivão do ju r y ,  i n t e r i n o ,  Ga s t ã o  Bi cudo,  c a r t o r i o ,  r ua  Di re i t a  u° .  53.
D istr ib u id o r : — F r e d e r i c o  J o s é  de  Mor aes ,  r ua  da  P a l m a ,  n®. 30.

J U I Z O  D E  P A Z

As a u d i e n c i a s  d e s t e  j uizo ,  t e m  l u g a r  na  sala das  s e s s õ es  da C a m a r a  M u n i 
c ipa l ,  p a v i m e n t o  s u p e r i o r  do p r e d io  do l argo  da Mat r iz ,  n°.  15 ; as s e g u u -  
d a s  f e i r as ,  ao me io  d i a .

P rim eiro  J u iz  de P a z , e m  e x e r c i c i o  : — D r .  A n t o n i o  C o n s t a n t i n o  da  Si lva  
Ca s t ro ,  r e s i d e  n a  r u a  Di re i t a ,  n°.  8.

E scrivão de Paz e 0/¡icial de registro c i v i l Br az  Or t i z ,  c a r t o r i o ,  r ú a  de 
S a n t a  Ri ta ,  n 0, 5 1 .

P O L I C I A

Delegado em e x e r c i d o Dr.  J o a q u i m  M a m e d e  da  Si lva ,  r e s i d e n t e  a r ú a  
do  C o m m e r c i o ,  n°  80.

Subdelegado  Ar l indo Lopes  de  Ol i ve i ra ,  r e s i d e n t e  a  r u a  S .  Ri la ,  n° .  48.
E sc r iv ã o ;— Misael  de  C a mp os ,  r e s i d e  a r u a  de S.  Ri ta ,  u ° .  9.

R E P A R T I Ç Õ E S  P U B L I C A S

C O L L E C T O R I A S

F E D E R A L ,  Collector : — J o s é  B a l du i no  do A ma r a l  G u r g e l .
A co l l e c t o r i a  f u n c c i o n a  á r ú a  do Car ipo,  u° 11 e e s t á  a b a r t a  d e s d e  ás d ez  

h o r a s  da  m a n h ã  a té  ás t r ez  da  t a r d e .
E S T AD O AL ,  Collector .'— Capi tão P o r c i n o  de  C a m a r g o  Coa to .
A co l l ec t or ia  f u n c c i o n a  á r ú a  do C o m m e r c i o ,  n° .  147 e e s t á  a b e r t a  da s  dez  

da m a n h ã  a té  ás  t rez  da t a r de .
M UNI CI PA L,  Collector : — Capi tão Vi ceu t e  F e r r e i r a  d e  C a m p o s .
A c ol l ec t or ia  f u n c c i o n a  no  p a v i m e n t o  s u p e r i o r  do  p r e d io  do l ar go  da  M a 

tr iz ,  n° .  15, e e s t á  a b e r t a  d e s d e  ás o i ' o  h o r a s  d a  m a n h ã  a té  ás  q u a t r o  da  t ar de .

C O R R E I O

A g en te  .' — Cor one l  F r a n c i s c o  Co r r ê a  de  B a r r o s .
A a ge nc ia  f u n c c i o n a  á r úa  do C o m m e r c i o ,  n° 130 e e s t á  a b e r t a  d e s d e  ás 

s e t e  h o r a s  dá  m a n h ã  a té  q u a t r o  da  t arde .
E m issõ es  e p a g a m e n to s  de valles  : - S ó  se fazera  nos  d ias  u te i s ,  da s  o nz e  

h o r a s  da  m a n h ã ,  ás  t rez  da  t a r d e .
R egistro  de correspondencias .'— To do s  os d i as ,  das  s e t e  ás se l e  e t rez  q u a 

t r o  da  m a n h ã ,  p a ra  s e g u i r  no  t r e m  da s  oi to e c i n c o e n t a  e c in co ,  e d ’e ss a  
b o r a  e m  d i a n t e ,  a lé  a s q u a t r o  da t a r d e ,  p a r a  s e g u i r  no  dia s e g u i n t e .

P artida  das m alas: —  Pa ra  S .  Pau l o,  via  Ma yr i nk ,  ás  4 h o r a s  da  m a n h ã .
P a r a  S .  P au l o ,  via  J u n d i a b y ,  ás 8  1 / 2  h o r a s  da  m a n h ã .
P a r a  C a b r eú v a ,  ás  10,  3 0  da  m a n h ã ,  s o m e n t e  nos  dias  p a r es .
Chegada das m alas :— De S.  Pa ul o ,  via  M a y r i n k ,  ás 9 , 30  da m a n h ã .
De S.  Pa ul o ,  via  J u n d i a h y ,  ás 12, 31 da  t ar de .
De  C a b r e ú v a ,  ás 8 h o r a s ,  da  m a n h ã ,  s o m e n t e  nos  d ias  pa res .

C A M A R A  M U N I C I P A L

V ice-presidente, era  e x e r c í c i o ; — Dr .  Luiz  Ma r i n h o  d e  Az ev e do ,  r e s i d e  « 
r u a  da P a l m a ,  n° .

In tendentes  : — H e ^ r a o g e n e s  B r e n h a  R i b e i r o ,  r e s i d e  a  r ua  da P a l m a ,  n°  2 .  e 
Dr.  G r a c i a n o  de  Sou za  Ge r ih e l lo .  r e s i d e  á  R u a  do C a r m o  n .  17.

Secretario  . '—Capi tão F r a n c i s c o  P e r e i r a  M e n d e s  P r i m o ,  r e s i d e  a r ua  do C o m 
m e r c i o ,  n°,  177 D. #

A s e c r e t a r i a  f u n c c i o n a  no  l argo da  Mat r iz  n°  15 e e s t á  a b ß r t a  d a s  d ez  h o r a *  
d a  m a n h ã ,  ás d u a s  da  t a r d e .

E S T R A D A  D E  F E H R O

Chefe da Estação— O l ym pi o  Badini .  R e s i d e  m e s m o  na Es ta çã o .
T E L E G R A P H O

F u n c c i o n a  m e s m o  n a  e s t a ç ã o ,  e e s t á  abt?rio p a r a  o pub l ic o ,  das  se i s  h o r a s  
da m a n h ã  ás  se i ?  da  t a r d e .

B A G A G E N S  E E N C O M M E N D A S

D e s p a c h a - s e  das  7 , 3 0  às 8 , 3 5  da  m a n h ã ,  p a ra  o t r e m  da  via J u n d i a h y  e de
l  h o r a  ás  2  da  t a r d e  p a r a  o t r e m  d a  v ia  M a y r i n k  .

T R E N S

P a r a  S.  P a u l o ,  via  M a y r i n k  5 , 0 0  da m a n h ã .
P a r a  S .  P a u l o ,  via  J u n d i a h y  :— 8 , 5 5  da m a n h ã .
P a r a  S .  P a u l o ,  v ia  M a y r i n k  2 , 0 9  da t a r d e .
P a r a  S .  Pa ul o ,  v ia  J u n d i a h y ,  ( s e g u n d a s  e q u i n t a s )  : — 4, 30 d a  m a n h ã .
P a r a  S.  P a u l o ,  via  J u n d i a h y  ( t er ças  e s e x t as  ; —4,15 da  m a n h ã .
P a r a  o Sa l to  : — 9 , 4 4  da  m a n h ã .
P a r a  o Sa l to  : — 8 ,1 1 da n o i t e .
De S .  Pa ul o ,  via  M a y r i n k : — 9 , 4 0  da m a n h ã .
De S .  P a u lo ,  via  J u n d i a h y  : — 12,31 da t a r d e .
De S. Pa ul o ,  v ia  Ma y r i n k  : — 8 , 0 8  da  no i te .
De S.  P au l o ,  v ia  J u n d i a h y ,  ( s e g u n d a s  e q u i n t a s )  : — 8 , 3 7  da n o i t e .
De S.  Pau l o,  u i a  J u n d i a h y ,  ( d o m i n g o s  e q u a r t a s )  6 ; 00 dá t a r d e .
De Sal to  : — 10,32 d a  m a n h ã .
De Sal to  : — 8 , 5 7  da no i te .

L V S T R U C Ç Ã O  P U B L I C A

G R U P O  E S C O L A R

D irector  .‘— P r o f e s s o r  A n d r é  R o d r i g u e s  d ’A l c k m i n ,  r e s i d e  n a  r u a  da  P a l m a  
n° .  52.

O g r u p o  f u n c c i o n a  » os  p r é d i o s  u n i d o s  da  r u a  da  P a l m a ,  n 08 54 e 56.
As a u l as  c o m e ç a m  ás o n z e  h o r a s  da  m a n h ã  e t e r m i n a m  ás q u a t r o  do t a r d e .

C U L T O  P U B L I C O
i

V igário  .' — R e v d m o ,  p a d r e  E l i z ia r io  de C a m a r g o  B a r r o s ,  r e s i d o  a  r u a  da  P a l 
ma,  n° .  17.

Sa ch n stã o  : — J o s e  B u e n o  de  C a m a r g o ,  r e s i d e  a  r u a  Q u i n z e  d e  N o v e m b r o
Q®. 2.

P a r a  e s t a  s ecção ,  a e x c e p ç ã o  d ’e s t a s  i n d ic a çõ e s  q u e  sã o f e i t as  g r a t u i t a 
m e n t e ,  e a b e m  do i n t e r e s s e  p ub l i co ,  a c c e i t a s e  pa ra  p u b l i c a r ,  i n d i c a ç õ e s  d e  
p r o ü s s i o n a e s  a 500  por  m e z ,  c a da  l i n h i  ; t i tu lo  era d o b r o .

T T D  A T T P T T C T P l  P C 7  A D  A D V O G A D O — Esoripfcorio e res idenoia  á 
U i l i  A U u r U M U  L C L / i U  R u a  da  Pa lma ,  n. 9 4 . - Y T U ’

0 A n v n r  A nn A U G U S T O  F E R R A Z  D E  S A M PA I O,  tem  o «eu esoripto- 
A J J  V U u A U U  r i o e  residencia a rua do C om m ercio,n. 157.
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Anniincios
Casa á v e n d a

m

V e n d e - s e  a c as a  da r u a  do  P i r a h y ,  
n o v a ,  c o n s t r u í d a  de  t i j ol lo i ,  p r ó p r i a  
p a r a  p e q u e n a  famí l ia ,  p e r t o  do  Me rca do  
Munic ipa l .

0  m ot iv o  da v e n d a  é o p r o p r i e t á r i o  
t e r  de r e t i r a r - s e  d es t a  c i d a d e .

Q u e m  p r e t e n d e r  d i ra  se c om P e d r o  
Vvl en t i n i ,  L ar go  do  Col legio S.  Luiz.

C A IITÕ ES  de vis i ta ,  c a r t õ es  
p os t a es ,  de  gos t os  m o d e r 
no s ,  t a lões  de re c i bo s ,  
l e i t r as  e m  b r an c o ,  papel  
de  luto pa ra  c o n v i t e s  da  
e n t e r r o  e m i s sa ,  f a c t u ra s  c o m m e r c i a e s ,  

d e  v ar ios  f o r m a t o s ,  a ’e i t a  t y p o g r a p h i a .

Eure ka !
FRANCISCO HE MESQUITA BARROS, fo rm ad o  o e fa 

ESCOLA POLYTECHNICA DO RIO. tendo  s u a  c a r t a  
de v idam en te  r e g i s t r a d a  na  DIRECTORIA DE OBRAS 
PUBLICAS, acce i ta  nes ta  e n a s  v i s in h as  c id a d es  da 
in t e r i o r ,  todo e q u a lq u e r  t r ab a lh o .  Pôde  s e r  p ro c u 
rad o  á  ru a  do Carmo,  N 16

- f -
'p* ~ t

Q ü K M r » — — ~  ' » a r c r j * -  ~ * 9 S Ê i j

C A F É
j r o p r i t b a l e  k  f .  J e s q u i t a

YTU
• a r r a a

Montada com os apparelhos mais aperfeiçoados e 
dispondo de pessôal idoneo o competente, recebe cafè 
a benefício,a razão de 3 0 0  réis por arroba, e enca r
rega-se de dar o mesmo despachado na estação, depois 
de beneficiado. 0  p rop rie tá r io  adianta custeio aos lav ra 
dores que necessitarem e compra to ia e qualquer 
quantidade de caíé, beneficiado ou em coco.

R u a  do P a t r o c ín io ,  n. 2 0 .

O p r o p r ie tá r io  d ’e s t a  b em  m o n ta d a  a lf a ia t a r ia ,  p a r t ic ip a  a o «  

s e u s  f r e g u e z e s ,  a m ig o s  e  a o  p u b lic o  etn  g e r a l,  q u e  m u d o u - s e  p a r a  

a r u a  d o  C om m ercio* n ’ 9 7 ;  o n d e  a g u a r d a  a s  ' o r d e n s  d o s  m e sm o s .

E x e c u ta  s e  to d o  •  q u a lq u e r  s e r v iç o  c o u c e r v e n t e  a  e s t e  ra m o  d e  

a r t e ,  c e m  to d a  a  p e r f e iç ã o  e  m o d ic id a d e  n o s  p reç o s*

M - - - - £ $ a e / a n c  Q ^ e í n d i

Machina
ANTONIO DE CAMARGO COUTO, resolveu beneficiar 

CAFÈ a 250 réis por arroba, posto na estação desta cida

de, sendo este preço para quantidade superior *a 500 ar

robas.

De 500 arrobas para menos, beneficia a 300 réis, tambena 
postu na ertaçáo.

DE

L A R G O  D E  S .  F R A N C I S C O
(Junto  a Chacara do Snr. Ricardo P into)

N é s ta  b em  m o n ta d a  o f i ic in a , f e r r a - s e  a n im a o s  p e lo s  m a is  

d e r n o s  s y s te m a » ;  g a r a n t in d o - s e  o s  s e r v iç o s  n ’e l la  e x e c u t a d o s .

S i  o  f r e g u e z  n ã o  s e  a g r a d a r  p e lo  s e r v iç o  f e i t o ,  n a d a  p a g a r á  

lo  m esm o*

P r e ç o s ; -  C a v a llo s , f e r r a - s e  a 4 $ 0 0 0  e  b u r r o s  a  5 0 0

Ç /é m u tú u

p e-

Misorelli & Abreu
R u a  do C o m m a r c i o ,  n .  1 3 4  A

Y T U
Os a b a ix o  a s s ig n a d o s ,  p a r t ic ip a m  a o s  s e u s  a m ig o s  •  f r e g u e z e s  •  

a to d o s  q u e  q u iz e r e m  l io n r a l - o s  co m  a  s u a  c o n f ia n ç a , q u e  m u d a r a m  

a s u a  a lf a ia t a r ia ,  p a r a  a  m e sm a  r u a  d o  C om m arcio , n* 1 3 4 - a  o n d e  

c o n t in u a m  a  d is p o s iç ã o  d o s  m e s m o s , a g u a r d a n d o  s u a s  r e s p e i t á v e i s  

o r d e n s .

G a r a n tem  p r e s t e s a  e  p e r fe iç ã o  n o  s e r v iç o ,  q u e  è  f e it o  co m  m a 

t e r ia l  d e  p r im e ir a  q u a lid a d e , e  m o d ic id a d e  n o s  p r e ç o s .

C s  propr ie tár ios

P  cyéPuu,


